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Art. 24. O s p rocessos de Regularização de Obra poderão ser 

disciplinados em instrução normativa especifica.
Art. 25. O s procedim entos de apuração  do ISSQN pelo 

D epartam ento de Fiscalização de Impostos (DEFI) poderão se r disciplinados 
em instrução normativa específica.

Art. 26. O D epartam ento de Licenciamento poderá, em casos 
excepcionais, solicitar m an ifestação  da S ec re taria  Municipal de  Meio 
Ambiente (SEMA), quanto à necessidade  de se r realizado o Licenciamento 
Ambiental por parte do em preendedor junto aquela Secretaria.

Art. 27. O s procedim entos a serem  seguidos e os formulários 
a serem  adotados durante a tram itação do processo  são  os constan tes dos 
Anexos I, II, III e IV desta  Instrução Normativa.

Art. 28. O s p roced im en tos relativos à form alização  e 
tram itação de p rocessos para o licenciamento de obras no município de Porto 
Velho serão  regidos por e s ta  Instrução Normativa em conformidade com a Lei 
Com plem entar n°. 330, de 02 de janeiro de 2009, Lei Com plem entar n°. 311, de 
30 de junho de 2008 e anexos, Lei Com plem entar n°. 097, de 29 de Dezembro 
de 1999 e a lterações, Lei n°. 560, de 23 de dezem bro de 2014, Lei 
Com plem entar n°. 138, de 28 de dezem bro de 2001 e alterações, Lei n°. 53-A, 
de 27 de dezem bro de 1972 e alterações, Lei Com plem entar n°. 199, de 21 de 
dezem bro  de 2004 - Código Tributário Municipal e a lte raçõ es, e Lei 
Com plem entar n°. 369, de 22 de dezem bro de 2009, alterações e decreto 
regulamentador.

Art. 29. O s prazos de tram itação deverão se r cumpridos, 
observando o fluxograma presen te  no Anexo IV desta  Instrução Normativa.

Art. 30. O s caso s om issos se rão  decididos pelo Secretário 
Municipal de Fazenda.

Art. 31. Fica revogada na íntegra a Instrução Normativa 
015/2011/GAB/SEMFAZ, de 06 de setem bro de 2011.

sua publicação.
Art. 32. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data  de

Porto Velho, 11 de maio de 2015.

Marcelo Hagge Siqueira
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEM FAZ 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Av. Carlos Gomes, 161 -  Bairro: Aripolândia -  Porlo Valho (RO) -  CEP: 76801-012 -  Fona: 3901.3108

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 003/2015/GAB/SEMFAZ 

REQUERIMENTO
IN S C R IÇ Ã O  C A D A S T R A L  D O  IM Ó V E L :

Edificação será 
construída por

QUADRA

( ) Construtora

LOTE

( ) Pessoa Física

UNIDADE

( ) Próprio oonstmtor

D A D O S  D O  IM Ó V E L :

Área Construída ( ) Urbano ( ) Rural

Uso: ( ) Residêncial Unifamiliar
( ) Comercial (especificar):____________
( ) Institucional (espec):_____________
( ) Industrial (espec ):________________
( ) Misto (espec.):___________________
( ) Outros (espec.):__________________

( ) Resid. Multifamiliar

ASSUNTO:

Licença d e  O bras

R eg u larizaçã o  d e  obras

H ab ite -s e

Licença d e  D em o liç ão

Lic. d e  R e fo rm a  e A m p lia ç ã o

Lic. d e  R e fo rm a  e  A m p lia ç ã o  c /  R egularização

R en o vação  d e  Licença d e  O bras

22 Via

A p ro v a ç ã o  d e  P ro je to  A rq u ite tô n ic o

DADOS DO REQUERENTE:

Consulta
Prévia

N o m e  /  R azão Social: _

E n d e re ç o :____________

B airro:

_C PF/C N PJ:_

N ú m e ro :
M u n ic íp io : UF:

T e le fo n e  co n ta to : _ 
E m a il:______

D is trito :

ENDEREÇO DO IMOVEL:

Endereço:
Bairro:

N u m e ro :
. M u n ic íp io : P o rto  V e lh o

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:
UF: RO

N o m e  /  Ra2ão S o c ia l:.

E n d e re ç o :____________

B a ir r o :___

_C PF/C N PJ:_

N ú m e ro :
_ M u n ic íp io : _ . UF:

T e le fo n e  co n ta to : _N 9 CREA /  CAU:

DECLARAÇAO: (PROPRIETÁRIO E PROFISSIONAL R ESPO NSAVÊIr
1- Declaramos que as informações deste requerimento são verdadeiras, bem como os documentos a serem protocolados no processo.

2. Declaramos que a abra a ser licenciada/regularizada destina-se a atividade d e _________________________________(anexo S da LC 87/19991, e qualquer alteração na categoria de
uso devera ser comunicado ao Departamento de Licenciamento de Obras.

3 - Declaramos que a APROVAÇÃO do Projeto não Implica em responsabilidade por parte do Município no acompanhamento e execução da obra licenciada.

a - Declaramos que o  sistema hidráulico, elétrico, estrutural e sanitário do empreendimento será executado conforme a leglslaçáo municipal e normas da ABNT.

5 • Declaramos estar cientes de que obra edificada será objeto de apuração e notificação para a cobrança do ISSQN.

Declaramos estar cientes que todos os projetos apresentados neste processo s ío  de responsabillade do profissional habilitado e que estão de acordo com as legislações 
municipais e Normas da ABNT, inclusive NBR-9050 (Acessibilidade). Conforme Parágrafo único art. 3® da Lei 560 de 23/Dez. de 2014.

7 - Declaramos esta, cientes que a APROVAÇÃO DE PRCUETO ARQUITETÔNICO (Consulta Prévia), não dá dire ito  de licença de obra. Ela tem caráter exclusivo de orientação quanto 
aos parametros de uso e ocupaçüo do solo e aspectos construtivos. E somente será passível de licenciamento quando obedecidas as condicionantes do mesmo, (para pedidos de 
aprovação de projeto arquitetônica).

8 - Declaramos estar cieotes que qualquer mudança de área ou endereço no projeto implicará na emissão de novos documentos (ex. SEMA. SEMTRAN. J  que esteiam compatíveis! 
com a modificação do projeto.

I? - Ao apresemar Certidão Narrativa do lote, como documento de propriedade do imóvel, declaramos que o kste não possui escritura e que não se tra ta de condomínio.

P o rto  V e lh o , O D /M M /A A A A .

R e q u e re n te  /R e p re s e n ta n te  Legal 
(A ssinatura p o r ex ten s o )

Profiss iona l Técn ic o  R esponsável 
(A ssin atu ra  p o r ex ten s o )

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei Complementar n° 537 16/06/2014 e Decreto n° 13.602 de 15/08/2014. O documento eletrônico
pode ser encontrado no sítio da Prefeitura do Município de Porto Velho, endereço: http://alias.portovelho.ro.gov.br/PortalTransparencia/DOM/Listar/

http://alias.portovelho.ro.gov.br/PortalTransparencia/DOM/Listar/
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ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 003/2015/GAB/SEMFAZ 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

2 -  LICENÇA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
1 R e q u erim en to  pad rã o  com  D ec la ra çã o , to ta lm e n te  p ree n ch id o  e ass inado.
2 C ertidão  de  R eg u la rid a d e  F isca í do  Im óve l a tua lizada , con fo rm e  A rt 265  LC  1 99 /2004  (exce to  para  im óve is  em  zo n a  rural)
3 A p re se n ta r um  dos d o cu m e n to s  de  co m p ro va çã o  de  p rop riedade  do te rreno , aba ixo  lis tados :

•  C e rtidão  de In te iro  T e o r  a tu a liza d a  do  lo te  pa ra  á re a s  e scritu ra d a s  in d iv idua lm en te ;
« C e rtidão  N a rra tiva  d o  íote, e m itid a  pe la  S E M U R , para  casos  em  qu e  n ão  há e sc ritu ra  (e xce to  para  casos  de  condom ín io ). 
O bse rvação : N os casos  d e  lo ca çã o  ou C on ce ssã o  de  uso  d eve rão  se r ap re se n ta d o s , a lém  d o s  d o cu m e n to s  a c im a , os co n tra to s  
dev id a m e n te  reg is tra d o s  em  ca rtó rio .

4 D ocum en tos  pesso a is  d o  In te re ssa d o  e P rocu rado r (caso  tenha ):
•  Pessoa F ís ica : có p ia  d o  R G  e  C P F  ou ca rte ira  de  h a b ilitação /p ro fiss iona l;
•  P essoa  Ju ríd ica : có p ia  do  C o n tra to  S o c ia l da ú ltim a a lte ração  e C N PJ.

b 01 (um ) a rq u ivo  e le trô n ico  em  p la ta fo rm a  C A D  (com  e x te n sã o  D W G ) dos p ro je to s  (sa lvo  em  ve rsã o  2 010  ou an te rio r), co n fo rm e  art 19 
inc isos 111, IV  da  L C  560/14 .

6 M apa de Loca lização  do  te rre n o  e  da q u a d ra  e m itid a  pe lo  S e to r de  T o p o g ra fia  da S E M U R , a s s in a d o  po r se rv id o r resp o n sá ve l d o  se to r, 
d e v idam en te  ide n tifica d o , a co m p a n h a d o  de  f ic h a  técn ica  e pa re ce r de  v is to ria  “ tn lo co " a tu a lizada . T o d o s  os do cu m e n to s  d e ve m  es ta r 
ass inados.

7 C on tra to  de  p re s ta çã o  d e  s e rv iço s  de  co n s tru çã o  civil.
O bservações: Q u a n d o  a ob ra  fo r e xe cu ta d a  p e lo  p róp rio  p ro p rie tá rio  ou em  ca so s  de  re g u la riza çã o  de  ob ras  já  a lca n ça d a s  pe lo  in s titu to  da 
decadênc ia , de ve rá  s e r a p re se n ta d a  de c ía ra çã o  e sp e c ífica . N o ca so  de  s e rv iço s  p re s ta d o s  po r pe sso a  fís ica  o IS S Q N  se rá  lan ça d o  
con fo rm e  A rt. 4 5  da  LC 36 9 /2 0 0 9 , se n d o  o  p rop rie tá rio  da  obra  resp o n sá ve l pe lo  re co lh im e n to  do  im p o s to  (su b s titu to  tr ib u tá rio ) con fo rm e  
A rt 18, X V I, da LC 369 /09

a T a xa  de exp e d ie n te  de a b e rtu ra  d e  p ro cesso  (o rig ina l).

I I

9 C óp ia  d a s  A n o ta çõ e s  de R e sp o n sa b ilid a d e s  T écn ica s  -  A R T  (au te n tica d a  pe lo  C R E A ) ou R e g is tro  de  R esp o n sa b ilid a d e  T é cn ica s  - R R T 
(au te n tica d a  pe lo  C A U ) d o s  p ro fiss io n a is  resp o n sá ve is  pe la  e lab o ra çã o  d o s  p ro je tos:
( x ) A rq u ite tu ra  ( x  ) E lé tr ico  ( x ) S a n itá rio  ( x ) E stru tu ra l ( x ) H id ráu lico  ( x  ) E xe cu çã o

tj ro 
«  ^

10 C ópia de  M e m o ria l D e scritivo  da  ob ra  a s s in a d o  p e lo  responsáve l té cn ico  com  a ind ica çã o  o b rig a tó ria  d o  uso  e  na tu reza  d o  im óve l, 
con fo rm e  m o d e lo  do  A n e x o  IV  d e s ta  In s trução  N orm ativa .

11 A p re se n ta r 03 jo g o s  de  P ro je to  A rq u ite tô n ic o  co m p le to  de R E F O R M A  e A M P L IA Ç Ã O  (p la n ta s  ba ixas, co rte s  e  fachadas , in c lu s ive  com  
p lan tas de s itu a çã o  e  lo cação , co n te n d o  q u a d ro  de  esq u a d ria s  e  qua d ro  de  áreas). V e rific a r art. 19 da  LC  560/14

12 A p re se n ta r 03  jo g o s  de P ro je to  d e  A ce ss ib ilid a d e , de  aco rdo  com  D e cre to  F ede ra l 5 .2 9 6  de  2 D ez. de  2004 , in c lu s ive  N B R -9050 . E xce to  
para res idênc ias  un ifam ilia res.

13 C óp ia  da C ertidão  de In te iro  T e o r co m  ave rb a çã o  da ed ifica çã o  ex is ten te  ou C óp ia  do  H a b ite -se
14 A u to riza çã o  do  IP H A N  para  e xe cu çã o  de  ob ras  em  á rea  de bem  to m bado  e seu  e n to rn o  no  M u n ic íp io  de  P orto  V e lho , s e g u in d o  as 

n o rm a tivas  co n tid a s  nas P o rta ria s  do  IP H A N  n° 2 31 /2007  e  a n° 4 20 /2010
ra 15 L icença  A m b ie n ta l de  Ins ta lação  e m itid a  pe lo  O rg ã o  A m b ie n ta l M un ic ip a l (S e cre ta ria  M u n ic ip a l de  M eio A m b ie n te  - S E M A ) ou E s tadua l ou 

Federa l.
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1b • P ré -aná lise  com  P A R E C E R  F A V O R Á V E L  e  P R O JE T O  A P R O V A D O  em itido  pe la  S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  T ra n sp o rte  - S E M T R A N  para  
em pre e n d im e n to s  P Ó LO S  G E R A D O R E S  DE T R Á F E G O  e  ou tros (exce to  para  re s id ê n c ia s  un ifa m ilia re s), co n fo rm e  LEI C O M P L E M E N T A R  
N° 336, DE  0 2 /0 1 /2 0 0 9  e a rt, 93  C T B  -  Le i n°. 9 .5 0 3  de 2 3 .09 .1997 , q u e  se  re po rte  ta m b é m  a a c e ss ib ilid a d e  d a s  áreas  ex te rn a s  de  uso 
com um  (ruas e ca lçadas), Ide n tifica n d o  q u a n tita tiva  de vagas, d im ensões , á reas  de m anobra

E  o  
8  «  

ro
<5 c

1 / D ec la ração  de  C o n fo rm id a d e  S a n itá ria  de  P ro je to  A rq u ite tô n ico  em itida  pe la  V ig ilâ n c ia  S an itá ria , para  es ta b e le c im e n to s  de ass is tê n c ia  a 
saúde (Art. 31 do  C ó d ig o  S a n itá rio  do  M u n ic íp io  -  Le i n B 1 562 /2003  e R eso lu çõ e s  e  N o rm a s T é cn ica s  e s p e c ific a s  da  A N V IS A  e M in is té rio  
d a  Saúde).

1 ÏTO ~

18 A u to riza çã o  do  IP H A N  para  e x e c u ç ã o  de  ob ras  em  área de  bem  to m bado  e seu  e n to rn o  no  M u n ic íp io  de  P o rto  V e lh o  s e g u in d o  as 
no rm a tivas co n tid a s  nas P o rta ria s  do  IP H A N  n° 231 /2 0 0 7  e  a n° 420 /2010 .

£  £  
ETO
O

19 P A R E C E R  DE S É T IM O  C O M A N D O  A É R E O  R E G IO N A L (C O M A R  V II), para  o s  e m p re e n d im e n to s  q ue  es tive re m  lo ca liza d o s  á re a s  de 
p ro teção  do  A e ró d ro m o  d e fin id o  pe lo  C om a n d o  A é re o  -  C O M A R , c o n fo rm e  a  Le i 7565 , a rts . 4 3  a 46 . d e ta lh a d o s  pe la  p o rta ria  1 .141 /G M 5 
de 08 .12 .1987  do  M D . O  P a re ce r d o  C O M A R  V II con te m p la rá  ta m b é m  a ava lia çã o  do  P lano  de  Z o n e a m e n to  de  R uído  para o A e ro p o rto  de 
P orto  V e lho , p rev is to  no anexo  L X X V III da P o rta ria  6 2 9 /G M 5 de  02 05 1984

T7

E

20 C E R T IF IC A D O  DE A P R O V A Ç A O  DE P R O JE T O  C O N T R A  IN C Ê N D IO  E P Â N IC O  D O  C O R P O  D E  B O M B E IR O S . S O M E N T E  P A R A
• O b ra s  igua is  e  a c im a  de 75 0 m * (R e so lu çã o  n°. 56  de  26 .0 3 .2 0 0 7 ), E X C E T O  P A R A  R E S ID Ê N C IA  U N IF A M IL IA R ;
• O bra  igua l ou  s u p e rio r a 12m  de a ltu ra  (art. 76  D e c re to  n°. 898 7  de 08 .0 2 .2 0 0 0 );
• E s tabe lec im en tos  co m e rc ia is  de s tin a d o s  a: P os to  de  C om b u s tíve is  e seus  d e rivados ; R evenda  de  G L P  c la ss ifica d a  co m o  c la sse  4 ou 
m ais; C asa  de  F ogos de  A rtifíc io s ; D e p ó s ito s  de  E xp los ivos  ou de  M un ição ; A rq u ivo s , M u se u s , C a rtó rio s , C e n tro s  T e le fôn icos , C e n tra l de 
C om putação, E s tação  de  R ád io  ou  T e le v isã o , S u b e s ta çã o  de  D is tr ib u içã o  de  E ne rg ia  E lé trica  e  s im ila re s  e  p réd io  q a raqens  (R e so lu çã o  n° 
54 de  01 .02 .2006 ).

A N E XO  II DA INSTRUÇÃO NO RM ATIVA N° 003/2015/G AB/S EM FA Z  

R ELA Ç ÃO  DE DOCUMENTOS

1 Requerimento padrão com Declaração, totalmente preenchido e assinado.
2 Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel atualizada, conforme Art 265 LC 199/2004 (exceto para imóveis em zona rural)
3 Apresentar um dos documentos de comprovação de propriedade do terreno, abaixo listados:

* Certidão de Inteiro Teor atualizada do lote para áreas escrituradas individualmente;
• Certidão Narrativa do lote, emitida pela SEMUR, para casos em que não há escritura (exceto para casos de condomínio). 
Observação: Nos casos de locação ou Concessão de uso deverão ser apresentados, além dos documentos acima, os contratos 
devidamente registrados em cartório.

4 Documentos pessoais do Interessado e Procurador (caso tenha):
• Pessoa Física: cópia do RG e CPF ou carteira de habilitação/profissional;
• Pessoa Jurídica: cópia do Contrato Social da última alteração e CNPJ,

5 01 (um) arquivo eletrônico em plataforma CAD (com extensão DWG) dos projetos (salvo em versão 2010 ou anterior) conforme art 19 
incisos III, fVda LC 560/14.

6 Mapa de Localização do terreno e da quadra emitido pelo Setor de Topografia da SEMUR, assinado por servidor responsável do setor, 
devidamente identificado, acompanhado de ficha técnica e parecer de vistoria “in loco" atualizada

7 Contrato de prestação de serviços de construção civil.
Observações: Quando a obra for executada pelo próprio proprietário ou em casos de regularização de obras já alcançadas pelo instituto da 
decadência, deverá ser apresentada declaração específica. No caso de serviços prestados por pessoa física o ISSQN será lançado 
conforme Art. 45 da LC 369/2009, sendo o proprietário da obra responsável pelo recolhimento do imposto (substituto tributário) conforme 
Art. 18, XVI, da LC 369/09. 1

8 Taxa de expediente de abertura de processo (original).
9 Cópia das Anotações de Responsabilidades Técnicas -  ART (autenticada pelo CREA) ou Registro de Responsabilidade 

Técnicas - RRT (autenticada pelo CAU) dos profissionais responsáveis pela elaboração dos projetos:
( x ) Arquitetura ( x ) Execução Ou ( x ) Reqularização ( x ) Laudo Técnico

1U Apresentar 03 jogos de Projeto Arquitetônico contendo plantas de situação e de elevação do terreno, conforme art 18 da LC 
560/14,

11 Apresentar Comprovante de propriedade e/ou locação do espaço destinado à instalação de Estações de Rádio base (ERB), 
Micro células de Telefonia Celular, torre/estacão de telecomunicação e Equipamentos Afins

12 PROVIDENCIAR JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -  SEMA 
■ LICENÇAS AMBIENTAIS -  LI - Licença de Instalação (para casos de Licenciamento) ou LO - Licença de Operação (para 
casos de regularização), emitida por órgãos ambientais competentes conforme disposto e exigido em Lei 
• Aprovação do EIV/RIV (Estudo de Impacto de Vizinhança/Relatório de Impacto de Vizinhança)

13 CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE PROJETO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (para casos de Licenciamento) ou 
Certificado de Vistoria Final emitida pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

14 PARECER DE SÉTIMO COMANDO AÉREO REGIONAL (COMAR VII), para os empreendimentos que estiverem 
localizados áreas de proteção do Aeródromo definido pelo Comando Aéreo -COM AR, conforme a Lei 7565, arts. 43 a 46, 
detalhados pela portaria 1.141/GM5 de 08.12.1987 do MD. O Parecer do COMAR Vil contemplará também a avaliação do 
Plano de Zoneamento de Ruído para o Aeroporto de Porto Velho, previsto no anexo LXXVIII da Portaria 629/GM5 de 
02.05.1984.

15 AUTORIZAÇÃO DO DNIT para acesso do lote por meio da faixa de domínio em rodovias federais - quando o 
empreendimento estiver localizado ao longo de rodovias federais (Lei 6.766 de 19.12,1979 -  DNIT, publicação IPR 712 
Manual para ordenamento do uso do solo nas faixas de domínio e lindeiras das rodovias federais)'

16 Autorização do IPHAN para execução de obras em área de bem tombado e seu entorno no Município de Porto Velho, 
seguindo as normativas contidas nas Podarias do IPHAN n° 231/2007 e a n "  420/2010

17 Apresentar Certidão de Viabilidade emitida peia SEMUR
18 Apresentar PARECER FAVORÁVEL de vistoria emitido nela Comissão de Calçadas - CEPC, para casos de reqularização
19

OBÍ

Apresentar Memorial Descritivo (para Licenciamento) ou Laudo Técnico (para Regularização de Obras) com Relatório 
Fotográfico (NlTIDO) da edificação na data da apresentação do projeto de regularização, atestando as condições técnicas 
de habitabilidade do espaço construído e a data que a obra foi concfuida, devidamente assinado pelo proprietário e 
profissional, conforme modelos desta Instrução Normativa (Anexos IV e V)

ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 003/2015/GAB/SEMFAZ 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

4 -  L IC ENÇ A DE REFORM A E A M PLIAÇ ÃO  COM REGULARIZAÇÃO

52 o  11

R equerim en to  pad rão  com  D ecla ração , to ta lm e n te  p reench ido  e assinado.
C ertidão  de  R egu la ridade  F isca l do  Im óve l a tua lizada, con fo rm e  A rt. 265  LC  199 /2004 /e xce to  para im óve is  em  z
A p re se n ta r um  dos do cu m e n to s  de  co m p ro va çã o  de  p ropriedade do te rreno, aba ixo  lis tados:
* C e rtidão  de  In te iro  T e o r a tu a liza d a  do  lo te para áreas e scritu radas  ind iv idua lm en te ;
*  C e rtidão  N arra tiva  do  lote, em itida  pe la  S E M U R , para casos  em  que não há escritu ra  (exce to  para  casos de  co n dom ín io ).
O bservação: N os casos de  locação  ou C o ncessão  de  uso deverão  se r a p resen tados , a lé m  dos d o cu m e n to s  ac im a , os co n tra to s  
d e v idam en te  reg is trados  em  cartó rio .___________
D ocum en tos  pessoa is  do  In te ressado  e  P rocu rado r (caso  tenha):
•  P essoa  F ís ica : có p ia  do  R G  e  C P F  ou carte ira  de  hab ilitação /p ro fiss iona l; * P essoa  Ju ríd ica : có p ia  d o  C o n tra to  S oc ia l da  ú ltim a a lte ração  e CNPJ.
01 (um ) a rqu ivo  e le trom co  em  p la ta fo rm a  C A D  (com  ex tensão  D W G ) dos p ro je tos  (sa lvo  em  ve rsão  201 0  ou an te rio r) co n fo rm e  art 19 
inc isos  III, IV  da  LC 560/14.
M apa de Loca lização  do  te rreno  e  da quad ra  e m itid o  pe lo  S e to r de T o p og ra fia  da S E M U R , ass in a d o  po r se rv id o r resp o n sá ve l do  se to r, 
d e v idam en te  iden tificado , a co m panhado  de  fich a  técn ica  e  p a rece r de  v is to ria  “in  loco" a tua lizada , T o d o s  os d o cu m e n to s  d evem  e s ta r 
a ss inados.
C on tra to  de p res tação  de  se rv iços  de  co n s tru çã o  civil.
O bservações: Q uando  a obra  fo r e xe cu tada  p e lo  p ró p rio  p rop rie tá rio  ou  em  casos  de  reg u la riza çã o  de ob ras  já  a lcançadas  pe io  ins titu to  da  
decadênc ia , deverá  ser ap resen tada  de c la ra çã o  espec ifica . No caso  de  se rv iços  p res tados  po r pe sso a  fís ica  o  IS S Q N  se rá  lançado  
con fo rm e  A rt. 45 da LC  3 6 9 /2009 , se n d o  o  p rop rie tá rio  da obra re sponsáve l pe lo  re co lh im en to  do  im pos to  (su bs titu to  tribu tá rio ) co n fo rm e  
A rt. 18, X V I, da  L C  369/09 .
Taxa de  exp e d ie n te  de  abe rtu ra  de  p ro cesso  (o rig ina l).

Copia das Anotações de Responsabilidades Técnicas -  ART (autenticada pelo CREA) ou Registro de Responsabilidade 
Técnicas - RRT (autenticada pelo CAU) dos profissionais responsáveis pela elaboração dos projetos:
( x ) Reforma e Ampliação ( x ) Elétrico ( x ) Sanitário ( x ) Estrutural ( x ) Hidráulico ( x ) Execução 
( x ) Regularização de Obras ( x ) Laudo Técnico
Apresentar Cópia de Memorial Descritivo da obra (área a ser construída) e cópia de Laudo Técnico (área de regularização) 
assinado por responsável técnico com a indicação obrigatória do uso e natureza do imóvei, conforme modelos constantes 
nesla Instrução Normativa (Anexos IV eV)
Apresentar 03 jogos de Projeto Arquitetônico completo de REFORMA e AMPLIAÇAO (plantas baixas, cortes e fachadas, 
inclusive com plantas de situação e locação, contendo quadro de esquadrias e quadro de áreas), conforme art. 18 da LC 
560/14, Identificar áreas a REFORMAR, AMPLIAR E REGULARIZAR, conforme artigo 21 da LC 560/ 14.
Apresentar 03 jogos de Projeto de Acessibilidade, de acordo com Decreto Federal 5.296 de 2 Dez. de 2004, inclusive N B R  
9050 (exceto para residências unifamíliares).
Autorização do IPHAN para execução de obras em área de bem tombado e seu entorno no Município de Porto Velho, 
seguindo as normativas contidas nas Portarias do IPHAN nJ 231/2007 e a n° 420/2010.
Licença Ambiental de instalação emitida pelo Õrgão Ambiental Municipal (Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA) 
ou Esladual, ou Federal._______________________________________
* Pré-analise com PARECER FAVORÁVEL e PROJETO APROVADO emitido pela Secretaria Municipal de Transporte - 
SEMTRAN para empreendimentos PÓLOS GERADORES DE TRÁFEGO e outros (exceto para residências unifamiliares) 
conforme LEI COMPLEMENTAR N° 336, DE 02/01/2009 e art. 93 CTB -  Lei n°. 9.503 de 23.09.1997, que reporte-se 
também a acessibilidade das áreas externas de uso comum (ruas e calçadas), Identificando quantitativo de vagas 
dimensões, áreas de manobra.______________
Declaração de Conformidade Sanitária de Projeto Arquitetônico emitida peia Vigilância Sanitária, para estabelecimentos 
de assistência a saúde. (Art. 31 do Código Sanitário do Município -  Lei n° 1562/2003 e Resoluções e Normas Técnicas 
especificas da ANVISA e Ministério da Saúde).
Autorização do IPHAN para execução de obras em área de bem tombado e seu entorno no Município de Porto Velho, 
seguindo as normativas contidas nas Portarias do IPHAN n° 231/2007 e a n° 420/2010.
PARECER DE SÉTIMO COMANDO AÉREO REGIONAL (COMAR VII), para os empreendimentos que estiverem 
localizados áreas de proteção do Aeródromo definido pelo Comando Aéreo -COMAR, conforme a Lei 7565 arts 43 a 46 
detalhados pela portaria 1.141/GM5 de 08.12.1987 do MD. O Parecer do COMAR VII contemplará também a avaliação do 
Plano de Zoneamento de Ruído para o Aeroporto de Porto Velho, previsto no anexo LXXVIII da Portaria 629/GM5 de 
02.05.1984.
CERTIFICADO DE APROVAÇAO DE PROJETO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DO CORPO DE BOMBEIROS 
SOMENTE PARA: ’
• Obras iguais e acima de 750m2 {Resolução n°. 56 de 26.03.2007), EXCETO PARA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR;
• Obra igual ou superior a 12m de altura (art. 76 Decreto n°. 8987 de 08.02.2000);
• Estabelecimentos comerciais destinados a: Posto de Combustíveis e seus derivados; Revenda de GLP classificada como 
classe 4 ou mais; Casa de Fogos de Artifícios; Depósitos de Explosivos ou de Munição; Arquivos, Museus, Cartórios, 
Centros Telefônicos, Central de Computação, Estação de Rádio ou Televisão, Subestação de Distribuição de Energia 
Elétrica e similares e prédio garagens. (Resolução n°. 54 de 01.02.2006).___________________________ _____________

OBSERVAÇÃO: Todos os projetos, laudos e memoriais devem possuir dados para análise das prescrições urbanísticas.

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei Complementar n° 537 16/06/2014 e Decreto n° 13.602 de 15/08/2014. O documento eletrônico
pode ser encontrado no sítio da Prefeitura do Município de Porto Velho, endereço: http://alias.portovelho.ro.gov.br/PortalTransparencia/DOM/Listar/

http://alias.portovelho.ro.gov.br/PortalTransparencia/DOM/Listar/
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ANEXO  11 DA INSTRUÇÃO NO RM ATIVA N° 003/2015/G AB/S EM FA Z

RELA Ç ÃO  DE DOCUMENTOS

6 -  REGULARIZAÇÃO DE OBRAS (RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR)
1 Requerimento padrão com Declaração, totalmente preenchido e assinado
2 Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel atualizada, conforme Art. 265 LC 199/2004 /exceto para imóveis em zona rural).
3 Apresentar um dos documentos de comprovação de propriedade do terreno, abaixo listados:

* Certidão de Inteiro Teor atualizada do lote para áreas escrituradas individualmente;
• Certidão Narrativa do lote, emitida pela SEMUR, para casos em que não há escritura (exceto para casos de condomínio). 
Observação; Nos casos de locação ou Concessão de uso deverão ser apresentados, além dos documentos acima, os contratos 
devidamente registrados em cartório.

4 Documentos pessoais do Interessado e Procurador (caso tenha):
• Pessoa Física: cópia do RG e CPF ou carteira de habilitação/profissional;
• Pessoa Jurídica: cópia do Contrato Social da última alteração e CNPJ.

5 01 (um) arquivo eletrônico em plataforma CAD (com extensão DWG) dos projetos (salvo em versão 2010 ou anterior), conforme art 19 
incisos III, IV da LC 560/14.

6 Mapa de Localização do terreno e da quadra emitido pelo Setor de Topografia da SEMUR, assinado por servidor responsável do setor, 
devidamente identificado, acompanhado de ficha técnica e parecer de vistoria “in loco" atualizada. Todos os documentos devem estar 
assinados.

7 Contrato de prestação de serviços de construção civil.
Observações: Quando a obra for executada pelo próprio proprietário ou em casos de regularização de obras já alcançadas pelo instituto da 
decadência, deverá ser apresentada declaração especifica. No caso de serviços prestados por pessoa física o ISSQN será lançado 
conforme Art. 45 da LC 369/2009, sendo o proprietário da obra responsável pelo recolhimento do imposto (substituto tributário), conforme 
Art. 18, XVI, da LC 369/09.

8 Taxa de expediente de abertura de processo (original).
9 Cópia das Anotações de Responsabilidades Técnicas -  ART (autenticada pelo CREA) ou Registro de Responsabilidade 

Técnicas - RRT (autenticada pelo CAU) dos profissionais responsáveis pela elaboração dos projetos:
( x ) Regularização de Obras ( x ) Laudo Técnico

10 Apresentar 03 jogos de Projeto Arquitetônico completo com titulo de REGULARIZAÇÃO. Conforme art. 18 da LC 560/14
11 Apresentar Laudo Técnico com Relatório Fotográfico (NÍTIDO) da edificação na data da apresentação do projeto de 

regularização, atestando as condições técnicas de habitabilidade do espaço construído e a data que a obra foi concluída; 
Devidamente assinado pelo profissional responsável, conforme modelo no Anexo V  desta Instrução Normativa

12 Autorização do IPHAN para execução de obras em área de bem tombado e seu entorno no Município de Porto Velho, 
seguindo as normativas contidas nas Portarias do IPHAN n° 231/2007 e a n °  420/2010, quando for o caso

13 Apresentar Certidão de Conclusão de Calçadas com Relatório Fotográfico assinado por Técnico da Comissão Específica de 
Padronização de Calçadas ou Notificação de Dispensa Temporária de padronização de Calçadas

OBSERVAÇAO; Todos os projetos, laudos e memoriais devem possuir dados para análise das prescrições urbanísticas,

lift

ANEXO  II DA INSTRUÇÃO NO RM ATIVA N° 003/2015/G AB/S EM FA Z  

RELAÇÃO  DE DOCUMENTOS

7 -  REGULARIZAÇÃO DE OBRAS (RESIDÊNCIA MULTIFAMILIAR/COMERCIAL/INDUSTRIAL/ 
INSTITUCIONAL E OUTROS)________________

1 Requerimento padrão com Declaração, totalmente preenchido e assinado.
2 Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel atualizada, conforme Art. 265 LC 199/2004 (exceto para imóveis em zona rural)
3 Apresentar um dos documentos de comprovação de propriedade do terreno, abaixo listados:

• Certidão de Inteiro Teor atualizada do lote para áreas escrituradas individualmente;
* Certidão Narrativa do lote. emitida pela SEMUR, para casos em que não há escritura (exceto para casos de condomínio). 
Observação: Nos casos de locação ou Concessão de uso deverão ser apresentados, além dos documentos acima, os contratos 
devidamente registrados em cartório.

4 Documentos pessoais do Interessado e Procurador (caso tenha):
• Pessoa Física: cópia do RG e CPF ou carteira de habilitação/profissional;
* Pessoa Jurídica: cópia do Contrato Social da última alteração e CNPJ.

5 01 (um) arquivo eletrônico em plataforma CAD (com extensão DWG) dos projetos (salvo em versão 2010 ou anterior) conforme art 19 
incisos III, IV da LC 560/14 ' ’

6 Mapa de Localização do terreno e da quadra emitido pelo Setor de Topografia da SEMUR, assinado por servidor responsável do setor, 
devidamente identificado, acompanhado de ficha técnica e parecer de vistoria “in loco" atualizada. Todos os documentos devem estar 
assinados.

7 Contrato de prestação de serviços de construção civil.
Observações: Quando a obra for executada pelo próprio proprietário ou em casos de regularização de obras já alcançadas pelo instituto da 
decadência, deverá ser apresentada declaração específica. No caso de serviços prestados por pessoa física o ISSQN será lançado 
conforme Art 45 da LC 369/2009, sendo o proprietário da obra responsável pelo recolhimento do imposto (substituto tributário) conforme 
Art. 18, XVI, da LC 369/09.

8 Taxa de expediente de abertura de processo (original).
9 Copia das Anotaçoes de Responsabilidades Técnicas -  ART (autenticada pelo CREA) ou Registro de Responsabilidade 

Técnicas - RRT (autenticada pelo CAU) dos profissionais responsáveis pela elaboração dos projetos:
( x ) Regularização de Obras ( x ) Laudo Técnico

1U Apresentar 03 jogos de Projeto Arquitetônico completo com titulo de REGULARIZAÇÃO (plantas baixas, cortes e fachadas, 
inclusive com plantas de situação e locação, contendo quadro de esquadrias e quadro de áreas), conforme art. 18 da LC
560/14.

11 Apresentar 03 jogos de Projeto de Acessibilidade, de acordo com Decreto Federal 5.296 de 2 Dez, de 2004, inclusive NBR- 
9050. Exceto para residências unifamiliares.

12 Apresentar 01 Laudo Técnico com Relatório Fotográfico (NlTIDO) da edificação na data da apresentação do projeto de 
regularização, atestando as condições técnicas de habitabilidade do espaço construido e a data que a obra foi concluída; 
Devidamente assinado pelo proprietário e profissional, conforme modelo no Anexo V desta Instrução Normativa

13 Apresentar Certificado de Vistoria Final da Obra expedido pelo CORPO DE BOMBEIROS Militar de Rondônia
14 Licença Ambiental de Operação emitida pelo Órgão Ambiental Municipal (Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA) 

ou Estadual, ou Federal.
15 Apresentar Certidão de Conclusão de Calçadas com Relatório Fotográfico assinado por Técnico da Comissão Específica de 

Padronização de Calçadas ou Notificação de Dispensa Temporária de padronização de Calçadas
16 Apresentar Termo de Recebimento Definitivo (TRD) ou Termo de Recebimento e Aceitação Definitivo (TRAD) emitido pela 

Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito - SEMTRAN, acompanhado de PARECER FAVORÁVEL
17 Autorização do IPHAN para execução de obras em área de bem tombado e seu entorno no Município de Porto Velho, 

seguindo as normativas contidas nas Portarias do IPHAN n° 231/2007 e a n° 420/2010
18 AUTORIZAÇÃO DO DNIT para acesso do lote por meio da faixa de domínio em rodovias federais - quando o 

empreendimento estiver localizado ao longo de rodovias federais (Lei 6,766 de 19.12.1979 -  DNIT, publicação IPR 712 
Manual para ordenamento do uso do solo nas faixas de domínio e lindeiras das rodovias federais)

19 Declaração de Conformidade Sanitária de Projeto Arquitetônico emitida pela Vigilância Sanitária, para estabelecimentos de 
assistência a saúde, (Art. 31 do Código Sanitário do Município -  Lei n° 1562/2003 e Resoluções e Normas Técnicas 
especificas da ANVISA e Ministério da Saúde),

20 Apresentar Parecer do Sétimo Comando Aéreo Regional (COMAR VII), caso necessário, para os empreendimentos que 
estiverem localizados nas áreas de proteção do Aeródromo definido pelo Comando Aéreo, contemplando também a 
avaliação do Plano de Zoneamento de Ruído para o Aeroporto de Porto Velho, conforme a Lei n°. 7.565, artigos 43 a 46, 
detalhados pela Portaria n°. 1.141/GM5, de 06 de dezembro de 1987, do MD e previsto no anexo LXXVIII da Portaria n° 
629/GM5, de 02 de maio de 1984

OBSERVAÇAO: Todos os projetos, laudos e memoriais devem possuir dados para análise das prescrições urbanísticas

ANEXO  II DA INSTRUÇÃO NO R M ATIVA N° 003/2015/G AB/SEM FAZ  

R ELAÇÃO  DE DOCUMENTOS

8 -  RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OBRAS
1 Requerimento padrão com Declaração, totalmente preenchido e assinado
2 Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel atualizada, conforme Art, 265 LC 199/2004 (exceto para imóveis em zona rural)
3 Apresentar um dos documentos de comprovação de propriedade do terreno, abaixo listados:

* Certidão de Inteiro Teor atualizada do lote para áreas escrituradas individualmente;
• Certidão Narrativa do lote, emitida pela SEMUR, para casos em que não há escritura (exceto para casos de condomínio), 
Observação: Nos casos de locação ou Concessão de uso deverão ser apresentados, além dos documentos acima, os contratos 
devidamente registrados em cartório.

4 Documentos pessoais do Interessado e Procurador (caso tenha):
• Pessoa Física: cópia do RG e CPF ou carteira de habilitação/profissional;
* Pessoa Jurídica: cópia do Contrato Social da última alteração e CNPJ.

b Contrato de prestação de serviços de construção civil.
Observações: Quando a obra for executada pelo próprio proprietário ou em casos de regularização de obras já alcançadas pelo instituto da 
decadência, deverá ser apresentada declaração específica. No caso de serviços prestados por pessoa física o ISSQN será lançado 
conforme Art. 45 da LC 369/2009, sendo o proprietário da obra responsável pelo recolhimento do imposto (substituto tributário) conforme 
Art. 18, XVI, da LC 369/09.

6 Taxa de expediente de abertura de processo (original).
7 * LICENÇAS AMBIENTAIS -  LI emitida por órgãos ambientais competentes conforme disposto e exigido em Lei ESTE 

ITEM E NECESSÁRIO CASO A ANTERIOR ESTEJA VENCIDA.
8 01 Cópia da última Licença de Obra expedida.
OBSERVAÇAO: Todos os projetos, laudos e memoriais devem possuir dados para análise das prescrições urbanísticas

A N E XO  II DA INSTRUÇÃO NO R M ATIVA N° 003/2015/G AB/S EM FA Z  

RELAÇÃO  DE DOCUMENTOS

9 -  HABITE-SE
1 Requerimento padrão com Declaração, totalmente preenchido e assinado
2 Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel atualizada, conforme Art. 265 LC 199/2004 (exceto para imóveis em zona rural)
3 Apresentar um dos documentos de comprovação de propriedade do terreno, abaixo listados:

• Certidão de Inteiro Teor atualizada do lote para áreas escrituradas individualmente;
• Certidão Narrativa do lote, emitida pela SEMUR, para casos em que não há escritura (exceto para casos de condomínio). 
Observação: Nos casos de locação ou Concessão de uso deverão ser apresentados, além dos documentos acima, os contratos 
devidamente registrados em cartório

4 Documentos pessoais do Interessado e Procurador (caso tenha):
• Pessoa Física: cópia do RG e CPF ou carteira de habilitação/profissional;
• Pessoa Jurídica: cópia do Contrato Social da última alteração e CNPJ.

5 Contrato de prestação de serviços de construção civil.
Observações: Quando a obra for executada pelo próprio proprietário ou em casos de regularização de obras já alcançadas peio instituto da 
decadência, deverá ser apresentada declaração específica, No caso de serviços prestados por pessoa fisica o ISSQN será lançado 
conforme Art. 45 da LC 369/2009, sendo o proprietário da obra responsável pelo recolhimento do imposto (substituto tributário) conforme 
Art. 18, XVI, da LC 369/09.

ti. Taxa de expediente de abertura de processo (oriqinal).
7. Licença Ambiental de Operação emitida pelo Órgão Ambiental Municipal (Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA) 

ou Estadual, ou Federal, conforme disposto em Lei, exceto para residências unifamiliares
8. Apresentar cópia de Laudo Técnico de edificação emitido pelo profissional responsável técnico da obra atestando a 

conclusão das instalações prediais, registrado no Conselho Profissional, com RRT/ART, conforme art. 40, inciso IV da Lei 
560/2014, conforme modelo do Anexo V desta Instrução Normativa

9. Apresentar Certificado de Vistoria Final da Obra expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, exceto para 
residências unifamiliares.

10. Apresentar Certidão de Conclusão de Calçadas com Relatório Fotográfico assinado por Técnico da Comissão Específica de 
Padronização de Calçadas ou Notificação de Dispensa Temporária de padronização de Calçadas

11. Apresentar Termo de Recebimento Definitivo (TRD) ou Termo de Recebimento e Aceitação Definitivo (TRAD) emitido pela 
Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito - SEMTRAN, exceto para residências unifamiliares

OBSERVAÇAO: Todos os projetos, laudos e memoriais devem possuir dados para análise das prescrições urbanísticas.

I l

AN EXO  II DA INSTRUÇÃO NO RM ATIVA N° 003/2015/G AB/SEM FAZ  

R ELA Ç ÃO  DE DOCUMENTOS

10 -  APROVAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO - (CONSULTA PRÉVIA)
1 Requerimento padrão com Declaração, totalmente preenchido e assinado.
2 Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel atualizada, conforme Art. 265 LC 199/2004 (exceto para imóveis em zona rural).
3 Apresentar um dos documentos de comprovação de propriedade do terreno, abaixo listados:

■ Certidão de Inteiro Teor atualizada do lote para áreas escrituradas individualmente;
• Certidão Narrativa do lote, emitida pela SEMUR, para casos em que não há escritura (exceto para casos de condomínio). 
Observação: Nos casos de locação ou Concessão de uso deverão ser apresentados, além dos documentos acima, os contratos 
devidamente registrados em cartório.

4 Documentos pessoais do Interessado e Procurador (caso tenha):
* Pessoa Física: cópia do RG e CPF ou carteira de habilitação/profissional;
• Pessoa Jurídica: cópia do Contrato Social da última alteração e CNPJ.

5 01 (um) arquivo eletrônico em plataforma CAD (com extensão DWG) dos projetos (salvo em versão 2010 ou anterior), conforme art. 19, 
incisos III, IVda LC 560/14.

ti Mapa de Localização do terreno e da quadra emitido pelo Setor de Topografia da SEMUR, assinado por servidor responsável do setor, 
devidamente identificado, acompanhado de ficha técnica e parecer de vistoria “in loco" atualizada. Todos os documentos devem estar 
assinados.

7 Contrato de prestação de serviços de construção civil (caso já tenha sido firmado)
Observações: Quando a obra for executada pelo próprio proprietário ou em casos de regularização de obras já alcançadas pelo instituto da 
decadência, deverá ser apresentada declaração especifica. No caso de serviços prestados por pessoa física o ISSQN será íançado 
conforme Art. 45 da LC 369/2009, sendo o proprietário da obra responsável pelo recolhimento do imposto (substituto tributário), conforme 
Art. 18, XVI, da LC 369/09.

8 Taxa de expediente de abertura de processo (original).
9 Apresentar 03 cópias impressas do projeto arquitetônico, conforme disposto no art. 18 incisos I e II, da Lei 560/2014
10 Apresentar 01 Cópia das Anotações de Responsabilidades Técnicas -  ART (autenticada pelo CREA) ou Registro de 

Responsabilidade Técnicas - RRT (autenticada pelo CAU) dos profissionais responsáveis pela elaboração dos projetos:
( x ) Arquitetura ( x )  Elétrico ( x ) Sanitário ( x ) Estrutural ( x ) Hidráulico ( x )  Execução

11 Apresentar 03 jogos de Projeto de Acessibilidade, de acordo com Decreto Federal 5.296 de 2 Dez, de 2004, inclusive NBR- 
9050 (Exceto para residências unifamiliares).

12 Apresentar 01 cópia do memorial descritivo do projeto, devidamente assinado pelo profissional responsável.
OBSERVAÇAO: Todos os projetos, laudos e memoriais devem possuirdados para análise das prescrições urbanísticas.

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei Complementar n° 537 16/06/2014 e Decreto n° 13.602 de 15/08/2014. O documento eletrônico
pode ser encontrado no sítio da Prefeitura do Município de Porto Velho, endereço: http://alias.portovelho.ro.gov.br/PortalTransparencia/DOM/Listar/

http://alias.portovelho.ro.gov.br/PortalTransparencia/DOM/Listar/
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R ELA Ç ÃO  DE DOCUMENTOS

11 -  2a VIA
1 Requerimento padrão com Declaração, totalmente preenchido e assinado.
2 Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel atualizada, conforme Art, 265 LC 199/2004 /exceto para imóveis em zona rural).
3 Apresentar um dos documentos de comprovação de propriedade do terreno, abaixo listados:

* Certidão de Inteiro Teor atualizada do lote para áreas escrituradas individualmente;
• Certidão Narrativa do lote, emitida pela SEMUR, para casos em que não há escritura (exceto para casos de condomínio). 
Observação: Nos casos de locação ou Concessão de uso deverão ser apresentados, além dos documentos acima, os contratos 
devidamente registrados em cartório.

4 Documentos pessoais do Interessado e Procurador (caso tenha):
* Pessoa Física: cópia do RG e CPF ou carteira de habilitação/profissional;
* Pessoa Jurídica: cópia do Contrato Social da última alteração e CNPJ.

5 Taxa de expediente de abertura de processo (oriqinal).
6 Taxa paga referente a emissão de 2° via.

OBSERVAÇÃO: Todos os projetos, laudos e memoriais devem possuir dados para análise das prescrições urbanísticas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ■ SEMFAZ 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO ■ COOFIS 
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO

LICENÇA DE OBRAS
Licença n°
Processo n°
Validade

NNN/AAAA
NN.NNNNN-NNN/AAAA
DD/MM/AAAA

i \  /  ( \
A Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, por meio do Departamento de 

Licenciamento - DELI, após aprovação do projeto arquitetônico conforme Parecer de Análise n° 
NNN/AAAA/DIAP/DELI/COOFIS/SEMFAZ, certifica e expede a presente LICENÇA DE OBRAS para o imóvel a 
seguir identificado: V

Proprietário: >  \
Endereço: f/r fÿ , .-„y- \  \  \  , í /
Responsável Técnic O
CRiA/CAU N° \ ViSTO REGIONAL N°

Cadastro: Frente; L.D
Area Fundos: LE:

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL
ESPECIFICAÇÕES DESTINACÃO | ÀREA
01 - Estrutura:
02 - Paredes;
03 - Cobertura'
04 - Esquadrias:
05 - Revestimento:
06 • Pintura:

° 7 - piso: : Ã /Z w  i
08 - Forro:
09 - Instalações:
10- Urbanismo

/  -  ï  -  Tm  1
J  " " J  1 1  J

RESIDENCIAL:

COMERCIAL:

INDUSTRIAL:

OBRA PÚBLICA: 

INSTITUCIONAL: j £  J S e

I ■ , TOTAL

NOTA
1 Art, 127 da Lei Complementar 97/1999 em seu § 3o assim dispõe: "Para solicitar a prorrogação do prazo da licença, o 
interessado deverá apréieritar,requerimento à Prefeitura, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência do prazo de expiração da 
licença, declarando os motivos que o levaram a formular tal pedido". J m Í Í ^ V
2. Art. 26 da Lei Complementa/ n° 560 de 23 de dezembro de 2014, dispõe o seguinte: O licenciamento para in icio da construção 
será válido pelo prazo de 1 (um)ano, Findo esto prazo e não tendo sido iniciada# .construção, o licenciamento perderá sua validade. 
Iniciada a obra, a Licença será válida por 2 (dois) anos/admitindo renovação pelo mesmo prazo, até o limite de 6 (seis) anos.
3. Art. 28 da Lei Complementar n° 560 de 23 de dezembro de 201Í, dispõe o seguinte: Havendo caducidade do primeiro 
licenciamento, se a parte quiser retomar as obras, deverá requerer e recolher as taxas e emolumentos referentes ao novo licenciamento, 
desde que o projeto aprovado esteja em conformidade com a legislação atual.

Para Certificação de Autenticidade informe o número deste documento junto a Secretaria Municipal de Fazenda 1 Departamento de
Licenciamento -  (69) 0800-647-1301

Porto Velho, DD/MM/AAAA.

Documento assinado digitalmente em: DD/MM/AAAA 
Conforme Instrução Normativa n° 003/2015/GAB/SEMFAZ -  Anexo III/ Formulário II

Servidor:

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei Complementar n° 537 16/06/2014 e Decreto n° 13.602 de 15/08/2014. O documento eletrônico
pode ser encontrado no sítio da Prefeitura do Município de Porto Velho, endereço: http://alias.portovelho.ro.gov.br/PortalTransparencia/DOM/Listar/

http://alias.portovelho.ro.gov.br/PortalTransparencia/DOM/Listar/



